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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº.01 

“Dispõe sobre o parecer prévio pela Unidade de 

Controle Interno, através de seu Controlador 

Fiscal, sobre as prestações de contas previstas 

pelo Regime de Adiantamentos da Resolução nº 

05/2015 do Consórcio Intermunicipal do Oeste 

Paulista – CIOP, e dá outras providências”. 

 

Luis Gustavo Seki Deguchi, Controlador Fiscal do 

Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a Resolução nº 06 de 13 de abril de 2018 

que instituiu no âmbito do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista a Unidade de 

Controle Interno; 

Considerando que a Unidade de Controle Interno exercerá 

suas atividades através do Controlador Fiscal, e este, caberá a emissão de instruções 

normativas que possuem a finalidade de estabelecer a padronização da forma do 

exercício do controle interno e o esclarecimento de dúvidas; 

Considerando que as ações de atuação da Unidade de 

Controle Interno é evitar a ocorrência de erros, ou corrigi-los, evitando-se, assim, 

desperdícios ou irregularidades na gestão administrativa; 

Considerando que o CIOP instituiu o Regime de 

Adiantamento, que consiste no numerário colocado à disposição de um departamento, 

servidor ou agente político e, ao final, estes deverão prestar contas das despesas 

efetuadas;   

RESOLVE: 
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Art. 1º As prestações de contas previstas no artigo 36 da 

Resolução 005, de 23 de março de 2015, que instituiu o Regime de Adiantamento, serão 

previamente remetidas à Unidade de Controle Interno para inspeção e parecer. 

Art. 2º O parecer que trata o artigo anterior, será enviado 

para o ordenador da despesa, que embasará a aprovação ou rejeição da prestação de 

contas. 

Art. 3º Após a realização dos procedimentos previstos nos 

artigos 1º e 2º desta Instrução Normativa, estes serão remetidos à Divisão de 

Contabilidade para adoção das providências estabelecidas no artigo 39 e seguintes da 

Resolução nº 05 de 23 de março de 2015. 

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Presidente Prudente/SP, 01 de novembro de 2018. 

 

 

LUIS GUSTAVO SEKI DEGUCHI 

CONTROLADOR FISCAL 

 

 


